
 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete da Liderança do PSDB 

 

Ofício nº 31/20-GLPSDB                               Brasília, 27 de maio de 2020. 

 

 Senhor Presidente, 

 

A Câmara dos Deputados aprovou na noite de ontem, 26 de maio, o PL nº 

1075, de 2020, conhecido como projeto de lei de Emergência Cultural e 

batizada de Lei Aldir Blanc, para socorrer trabalhadores do setor durante a 

pandemia de coronavírus.  

 

O texto aprovado, elaborado em muitas mãos, é o substitutivo apresentado 

pela relatora, a deputada Jandira Feghali, ao projeto apresentado pela 

deputada Benedita da Silva. O texto foi aprovado por unanimidade e contou 

com o apoio irrestrito do PSDB, como expressou o líder na Câmara, 

Deputado Carlos Sampaio. 

 

Vale destacar que o projeto é aguardado com muita expectativa por parte 

daqueles artistas que se encontram impossibilitados de exercerem suas 

atividades. 

 

Assim, por solicitação do líder do PSDB naquela Casa, que acompanhou de 

perto a votação ontem no Plenário, e para mostrar que estamos juntos nos 

esforços para a aprovação de forma mais célere da matéria, é que me dirijo 
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https://www.brasildefato.com.br/2020/05/26/camara-inclui-na-pauta-projeto-de-lei-para-socorrer-trabalhadores-ligados-a-cultura
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1897824&filename=SBT+1+CCULT+%3D%3E+PL+1075/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1897824&filename=SBT+1+CCULT+%3D%3E+PL+1075/2020
https://www.google.com.br/url?sa=i&url=http://www.cartoriokunzler.com.br/institucional/noticias/lei-determina-uso-do-brasao-da-republica-em-documentos-oficiais-do-judiciario.html&psig=AOvVaw0PQPnfQaU1k9XjvtYj9rro&ust=1585682257088000&source=images&cd=vfe&ved=0CAIQjRxqFwoTCPizy6f0wugCFQAAAAAdAAAAABAJ


a Vossa Excelência para solicitar que o projeto seja incluído na Ordem do 

Dia do Senado Federal prevista para hoje, após consulta aos demais líderes. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

Líder do PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Senador DAVI ALCOLUMBRE  

Presidente do Senado Federal 
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